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Úi5plÉ >vlJt C. \-vi ILCUC LrLÉr lço rvro(Ei i iluouç o

Servidora MuniciDal- e clá outras orovidências.

9EYÉtartt\i ry,{lai\Étlív rJt Al-ttrÉturÀ rÀLflllr/ rtc)ruçr tLc Lrc,

Câmara Municipal de Pracinha, Estado de São Pulo, no uso de suas atribuições legais,
rJorÃo o s(tgull lLç rul Lol lcl.

Al L, I'" - TrLo uur rlc\lr\lo Lrlcrrlcl trlcrlEr rlruouÉ o )çr vlu\Jrd

Municioal- Senhora Silvana Marcia da Silva., ocuDânte do Emorego de Provimento

Efetivo de Atendente de Legislativo, nos termos do Atigo 392, da C.L.T., por um

período de 120 dias a contar de 21 de maio de 2006.

Âr't.20 - Es[a Fúlàr ià tri-riiãiá Er-' vigú' rta daü de sua pui:iicar;ão,

revogando-se a Port?ria n.o 004, de 29 de janeiro de 2002 e todas as demais

disposições em contrário.

Câmara Municipai de Pracirrha, 22 de riiaio de 2006.

Registradê na secretaria da câmara lfunicipal de pÍaciflha em livro próprio e p-i_rblicada
por afixação em local dqblicp de costume, nada data supra.
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